PROJETO DE LEI Nº 066/2023, DE  05 DE MAIO DE 2023.
Cria vagas para cargos públicos de provimento efetivo.
Art. 1.º Ficam criadas no Quadro de Provimento Efetivo estabelecido no artigo 8.º da Lei nº 3.760 de 20 de junho de 1997 e alterações posteriores, mais 01 (uma) vaga para o cargo de Enfermeiro, com carga horário de 40 horas semanais, em regime estatutário, que passa a ser no total de 04 (quatro) vagas; mais 01 (uma) vaga para o cargo de Enfermeiro do ESF, com carga horária de 40 horas semanais, em regime estatutário, que passa a ser no total 7 (sete) vagas; mais 01 (uma) vaga para o cargo de Técnico em Enfermagem, com carga horária de 40 horas semanais, em regime estatutário, que passa a ser no total 8 (oito) vagas; mais 01 (uma) vaga para o cargo de Técnico em Enfermagem do ESF, com carga horária de 40 horas semanais, em regime estatutário, que passa a ser no total 13 (treze) vagas e, mais 05 (cinco) vagas para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, com carga horária de 40 horas semanais, em regime estatutário, que passa a ser no total 44 (44) vagas.
 Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA:
Remete-se a esta Colenda Casa Legislativa, projeto de lei que visa a criação de vagas em cargos da área da saúde, tendo em vista a exigência do Ministério da Saúde para autorização de uma ESF no bairro Sagrada Família e credencia Atendimento de Plantão junto ao Posto Central.

Assim, uma vez apresentada esta justificativa, solicitamos a aprovação do presente projeto, na oportunidade em que nos colocamos à disposição para o que julgarem necessário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, 05 de maio de 2023.
Alcione Grazziotin
Prefeito Municipal
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